
  

                                                                     

 

FONES: (44) 3020-2144 

 

 

 

 

DISTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS E OUTRAS AVENÇAS 

 

 

Identificação das Partes: 

 

 

DISTRATANTE: MUNICIPIO DE UBIRATÃ  

CNPJ: 76.950.096/0001-10 

ENDEREÇO: AV NILZA DE OLIVEIRA PIPINO 1852 

CIDADE: UBIRATÃ – PR  

CEP: 85.440-000 

REPRESENTANTE LEGAL: HAROLDO FERNANDES DUARTE  

CPF: 960.951.728-53 

RG: 1.847.057-8 

 

TELEFONE: 044-3543-2276 

EMAIL: LICITACAO@UBIRATA.PR.GOV.BR 

 

DISTRATADA: PLANOS PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA ME, pessoa jurídica de 

direito privado, CNPJ n° 22.416.018/0001-01, com sede na Avenida Duque de Caxias, 

882, sala 203, Novo Centro, Maringá/PR, CEP 87020-025, por seu representante legal, 

abaixo assinado. 

 

Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas celebram este DISTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS E OUTRAS AVENÇAS, que será redigido pelas 

seguintes cláusulas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA: OBJETO 

O presente Distrato tem por objeto por parte do DISTRATANTE a desistência da 

apresentação da Dupla “Bruno & Barreto”, cuja carreira artística é administrada pela 

DISTRATADA. 

1.1. O Show seria realizado na data e local abaixo, com duração a seguir especificada: 

CIDADE LOCAL 
HORÁRIO 

DE INÍCIO 
DATA DURAÇÃO 

Ubiratã – PR  Rodeio 23:00 Hrs 08/05/2016 01h30min 

 

CLAÚSULA SEGUNDA - NUMERÁRIOS 

2.1. Remuneração: A título de remuneração, a DISTRATANTE ficará dispensada de 

qualquer pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1. Este instrumento formaliza o acordo completo relativo ao serviço objeto deste 

distrato e substitui qualquer comunicação ou entendimento anterior, verbal ou escrito. A 
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assinatura deste distrato pelas partes representa plena e total aceitação dos termos e 

condições nele constantes. 

3.2. O presente distrato não poderá ser alterado ou modificado, exceto por termo aditivo 

devidamente assinado pelos representantes legais das partes. 

CLÁUSULA QUARTA: FORO 

Elegem o Foro da Cidade de Maringá/PR como único competente para dirimir as dúvidas 

e questões oriundas do presente Distrato, renunciando expressamente a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar. 

E, assim por acharem justos e distratados, as partes assinam o presente Instrumento em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, rubricando todas as páginas na presença das 

testemunhas infra-assinadas para que produza os jurídicos e legais efeitos. 

 

Maringá/PR, 1 de abril de 2016. 

 

 

 

______________________________________________________ 

DISTRATANTE: MUNICIPIO DE UBIRATÃ 

 

 

 

 

 

______________________________________________________ 

DISTRATADA: PLANOS PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA ME 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

 

 

 
1._______________________________        2._______________________________ 

Nome:                                                         Nome: 

CPF:                                                            CPF: 


